
limo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial do tipo 
Menor Preço por Item, tendo por objeto, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
lanches e refeições, de interesse desta Administração Pública, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Chapadinha/MA, 16 de Abril de 2021. 

Atenciosamente, 

VÂNIADU~ASOUZA 
Secretária Adjunta 'de Administração 

Chapadinha- MA. . h 
Prete1tura Mun. de Chapadm 3 

1Jama Duarte Mota Soura 
""' ' ~-1.:n\a rtP ~\111\iOISHaCaO 

~"· • , 'l 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO-CHAPADINHA- MA- CEP 65.500-000 
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